
    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

PROCESSO Nº10.00289/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021

EMPRESA: LITUCERA LIMPEZA  E ENGENHARIA LTDA.        CNPJ:62.011.788/0001-99

CHECK-LIST DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1. CREDENCIAMENTO

Nº DESCRIÇÃO EDITAL Sim Não Folhas

1 x 2761

2 x 2763-2764

3 x 2749-2760

4 x 2762

2. GARANTIA DA PROPOSTA

Nº DOCUMENTAÇÃO DESCRIÇÃO EDITAL Sim Não Folhas

5 GARANTIA DA PROPOSTA x 2860-2869

6 MODALIDADE 14.2.3.Seguro-garantia; x 2860-2869

7 x 2860-2869

3.DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

Sim Não Folhas

8 ATO CONSTITUTIVO x

9 x 2925-2926

4.DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – REGULARIZAÇÃO FISCAL

Nº DOCUMENTAÇÃO DESCRIÇÃO EDITAL Sim Não Folhas

9 CNPJ x 2938

10 x 2939-2940 (Estadual)

11 REGULARIDADE FISCAL x

12 x 2946

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA COLETA, RECICLAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, NOS TERMOS DO EDITAL E DO CONTRATO.

13.1.1.O Credenciamento será formalizado por meio da apresentação de Carta de 
Credenciamento, preferencialmente nos moldes do Anexo III – Modelos de cartas e 
documentos da Licitação, em até 3 (três) dias úteis antes da data de entrega dos 
envelopes.

13.5.O credenciamento de Representante Credenciado está condicionado à 
apresentação de documento de identidade e à comprovação de poderes para 
exercício da representação, nas seguintes formas, conforme o caso:

13.5.1.Contrato Social ou Estatuto Social em vigor, que comprove os poderes de 
representação da Licitante, acompanhados dos documentos necessários a tal prova, 
como a ata de eleição da atual diretoria; 

13.5.2.Procuração com poderes específicos para representação legal da Licitante 
nesta Licitação, outorgada por pessoa devidamente munida de poderes para tanto. 
Neste caso, a procuração deverá estar acompanhada de documentação comprobatória 
dos poderes do outorgante.

14.1.Em garantia ao cumprimento da obrigação de firmar 
futuro instrumento contratual, a Licitante deverá 
apresentar Garantia da Proposta no valor equivalente a 1% 
(um por cento) do Valor Estimado do Contrato, data base 
de março/2023, com prazo de validade de 180 (cento e 
oitenta dias) contados da data da sessão pública para 
entrega dos Envelopes.

VIGÊNCIA DA GARANTIA 
DA PROPOSTA

14.6.A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de 
seguro-garantia deverá ter vigência mínima de 180 (cento 
e oitenta) dias e será comprovada a sua autenticidade por 
meio da apresentação da apólice de seguro-garantia 
original, acompanhada de comprovante de pagamento do 
prêmio, quando pertinente, bem como de Certidão de 
Regularidade Operacional expedida pela Superintendência 
de Seguros Privados – SUSEP, em nome da seguradora que 
emitir a apólice.

15.1.1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor, devidamente registrado, acompanhado 
das alterações posteriores, caso não tenham sido 
acompanhadas da consolidação do documento;

      2921-2928             

PROVA DE ELEIÇÃO DOS 
ADMINISTRADORES

15.1.2.Prova de eleição dos administradores da Licitante, 
devidamente registrada no órgão competente.

15.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ), nos moldes da Instrução Normativa nº 
2119/22 da Receita Federal do Brasil (RFB);

CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES

15.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual, ou declaração 
assinada pela LICITANTE de que a atividade desempenhada 
não torna exigível inscrição municipal ou estadual;

15.2.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional, Estadual e Municipal da sede da Licitantes;

2941/2944-2945 (municipal)
2942-2943 (estadual)

2946 (União)

REGULARIDADE PERANTE A 
FAZENDA FEDERAL

15.2.3.1. A prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional se dará por meio da apresentação de 
Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), relativamente aos tributos administrados pela RFB 
e à dívida ativa da União administrada pela PGFN. Em 
substituição às certidões especificadas neste item, a 
Licitante poderá apresentar a Certidão Negativa de Débito 
(CND) ou Certidão Positiva com Efeitos Negativos da RFB, 
da dívida ativa da União e do INSS, porventura válidas na 
data para recebimento dos Envelopes;



13 x

14 x

15 FGTS x 2947

16 CERTIDÃO TRABALHISTA x 2948

Nº DOCUMENTAÇÃO DESCRIÇÃO EDITAL Sim Não Folhas

17 x 2990-2993

18 x 2994-2995

19 x 2996-3000

20 x

21 x 3097

6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Nº DOCUMENTAÇÃO DESCRIÇÃO EDITAL Sim Não Folhas

22 x 2950-2979

23 x 2984

7 DECLARAÇÕES 

Nº DOCUMENTAÇÃO DESCRIÇÃO EDITAL Sim Não Folhas

24 x 3100

25 DECLARAÇÃO: FALÊNCIA x 3101

26 x 3102

27 x 3103

REGULARIDADE PERANTE A 
FAZENDA ESTADUAL

15.2.3.2.A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Estadual se fará mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da 
Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração 
de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei, e 
Certidão negativa de débitos fiscais para fins de 
licitação, ou certidão positiva com efeito negativo; 

2942-2943

REGULARIDADE PERANTE A 
FAZENDA MUNICIPAL

15.2.3.3.A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Municipal se fará mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos mobiliários e imobiliários, ou 
certidão positiva com efeito negativo 

2941-2944/2945

15.2.4.Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos 
previdenciários e sociais instituídos por lei; e

15.2.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme 
disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

   5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

CERTIDÃO DO CREA 
(PESSOA JURÍDICA)

15.7.1.Comprovação de registro ou inscrição da empresa junto ao 
CREA, por meio da apresentação de Certidão de Registro de pessoa 
jurídica, dentro da validade na forma da Lei Federal n° 
5.194/66, quando aplicável a seu objeto social;

CERTIDÃO DO CREA 
(PESSOA FÍSICA)

15.7.2.Comprovante de registro do responsável técnico da 
empresa – engenheiro civil ou ambiental – no CREA, conforme 

Resolução nº. 266/79 e 447/00, do CONFEA. 

CAPACIDADE TÉCNICA- 
PROFISSIONAL

15.8.Capacidade técnico-profissional: atestados detidos por 
colaborador(es) vinculado(s) ao quadro da Licitante, na data da 
Sessão Pública, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, devidamente acervado(s) na entidade 
profissional competente, que comprove(m) a experiência pretérita 
referente à execução de Serviços análogos, ou de maior 
complexidade, àqueles a serem prestados pela futura 
Concessionária, cujas parcelas de maior relevância técnica são 
as abaixo indicadas (não se admitindo atestados de mera 
fiscalização): […]

CAPACIDADE TÉCNICO 
OPERACIONAL

15.9.Capacidade Técnico Operacional: Comprovação de aptidão 
técnica da Licitante, através de comprovação de capacidade 
operacional da empresa para desempenho de atividades pertinentes 
e compatíveis com o objeto da Licitação, através de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado 
que comprovem que a Licitante executou, satisfatoriamente, obras 
e serviços de características semelhantes e de complexidade 
tecnológica e operacional, por um período mínimo e ininterrupto 
de 12 (doze) meses, equivalentes ou superiores aos discriminados 
a seguir:[...]

3001-3006 (Teresina)
3009-3018 (SP)
3021-3030 (SP)

3033-3036 (Araguaina)
3039-3061 (Louveira)

ATESTADO DE VISITA 
TÉCNICA

15.10.Atestado de Visita Técnica ou declaração de pleno 
conhecimento do objeto, de acordo com o item 11 deste Edital.

BALANÇO PATRIMONIAL E 
DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS

15.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo IPCA, 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Caso os valores sejam 
atualizados, a memória de cálculo deverá acompanhar a 
documentação exigida neste item;

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
FALÊNCIAS

15.4.2.Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial e Extrajudicial expedida pelo Distribuidor 
Judicial da Comarca onde a Licitante for sediada de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data para 
recebimento dos Envelopes;

DECLARAÇÃO: ART.7ª DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

15.13.1.Declaração de compromisso de cumprimento do 
disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste 
Edital;

15.13.2.Declaração de que a Licitante não se encontra em 
processo de (i) falência, (ii) recuperação judicial ou 
extrajudicial (iii) liquidação judicial ou extrajudicial, (iv) 
insolvência, (v) administração especial temporária ou (vi) 
intervenção, conforme modelo constante do Anexo III deste 
Edital;

DECLARAÇÃO: FATO 
IMPEDITIVO

15.13.3.Declaração quanto à inexistência de fato impeditivo em 
participar de licitação ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital;

DECLARAÇÃO: CONDIÇÕES 
DO EDITAL

15.13.4.Declaração, conforme modelo constante do Anexo III 
deste Edital, de que a Licitante (a) se sujeita a todas as 
condições do Edital; (b) tem pleno conhecimento dos serviços de 
operação e manutenção dos Serviços; (c) tem pleno conhecimento 
do local e respectivas condições em que o Contrato será 
executado; (d) responde pela veracidade de todas as informações 
constantes da documentação e das propostas apresentadas; e (e) 
recebeu todos os elementos componentes do presente Edital e 
tomou conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da Licitação, tendo 
considerado suficientes as informações recebidas para a 
elaboração da sua proposta;



28 x 3104

29 x 3098

CERTIDÕES ATUALIZADAS

Nº DOCUMENTAÇÃO DESCRIÇÃO EDITAL Sim Não Folhas

30 SICAF/ TCU E CGU x 3919-3922

31 REGULARIDADE FISCAL x

32 x 3923

33 x 3924

34 x 3925

35 FGTS x 3927

36 CERTIDÃO TRABALHISTA x 3926

37 x 3897

OBS: Informamos que a documentação do presente check-list encontra-se devidamente conferida.

                    

PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2024

DECLARAÇÃO: CAPACIDADE 
FINANCEIRA

15.13.5.Declaração de capacidade financeira constante do Anexo 
III deste Edital. A Licitante deverá declarar que dispõe ou tem 
capacidade de obter recursos financeiros suficientes para 
cumprir as obrigações de aporte de recursos próprios e obtenção 
de recursos de terceiros necessários à consecução dos Serviços 
da PPP, inclusive para integralização no capital social da SPE 
nos montantes definidos neste Edital e anexos, até a data de 
assinatura do Contrato, caso vencedora desta Licitação. Nesta 
Declaração não deverá ser mencionada qualquer indicação ao valor 
da Proposta Econômica da Licitante. 

DECLARAÇÃO DE CORPO 
TÉCNICO

Carta de encaminhamento dos documentos de habilitação, 
nos termos do Modelo 10 do Anexo III.

15.2.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional, Estadual e Municipal da sede da Licitantes;

3923(União)
 3924(Estado)
3925(Município)

REGULARIDADE PERANTE A 
FAZENDA FEDERAL

15.2.3.1. A prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional se dará por meio da apresentação de 
Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), relativamente aos tributos administrados pela RFB 
e à dívida ativa da União administrada pela PGFN. Em 
substituição às certidões especificadas neste item, a 
Licitante poderá apresentar a Certidão Negativa de Débito 
(CND) ou Certidão Positiva com Efeitos Negativos da RFB, 
da dívida ativa da União e do INSS, porventura válidas na 
data para recebimento dos Envelopes;

REGULARIDADE PERANTE A 
FAZENDA ESTADUAL

15.2.3.2.A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Estadual se fará mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da 
Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração 
de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei, e 
Certidão negativa de débitos fiscais para fins de 
licitação, ou certidão positiva com efeito negativo; 

REGULARIDADE PERANTE A 
FAZENDA MUNICIPAL

15.2.3.3.A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Municipal se fará mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos mobiliários e imobiliários, ou 
certidão positiva com efeito negativo 

15.2.4.Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos 
previdenciários e sociais instituídos por lei; e

15.2.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme 
disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
FALÊNCIAS

15.4.2.Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial e Extrajudicial expedida pelo Distribuidor 
Judicial da Comarca onde a Licitante for sediada de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data para 
recebimento dos Envelopes;

MEMBRO CEL/SML/PVH


